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01

IRR 243000-58.2013.5.13.0023
RR 184400-89.2013.5.13.0008
(NUT nº 5.00.1.000001)

Dano Moral. Exigência de Certddo
Negatia  de  Antecedentese
Criminaise.

IRR admitdo em 26.03.2015 

-  Quesetdo  seubmetda  a  julgamento:  A  exigência  de  apreseentaçdo  de  certddo  de
antecedentese criminaise pelose candidatose ao emprego gera dano moral?

- Relator determinou a seusepensedo dose RR e Embargose no âmbito do TST.

-  Proceseseo  julgado  em 20.04.2017 (acórddo  publicado  em  22.09.2017  e  transeitado  em
julgado em 15.03.2022), tendo seido frmada a seeguinte tesee:

I) ndo é legítma e caracteriza lesedo moral a exigência de Certddo de Antecedentese Criminaise
de candidato a emprego quando traduzir tratamento disecriminatório ou ndo see jusetfcar em
razdo  de preiisedo  de  lei,  da natureza  do ofcio  ou  do grau  esepecial  de  fddcia  exigido.
Vencidose  parcialmente  ose  Exmose.  Minisetrose  Jodo  Oresete  Dalazen,  Emmanoel  Pereira  e
Guilherme Auguseto Caputo Basetose;

II) a exigência de Certddo de Antecedentese Criminaise de candidato a emprego é legítma e
ndo caracteriza lesedo moral quando amparada em expresesea preiisedo legal ou jusetfcar-see em
razdo da natureza do ofcio ou do grau esepecial de fddcia exigido, a exemplo de empregadose
domésetcose, cuidadorese de menorese, idoseose ou defcientese (em crechese, aseilose ou intuiçõese
afnse), motorisetase rodoiirriose de carga, empregadose que laboram no seetor da agroinddsetria
no manejo de ferramentase de trabalho perfurocortantese, bancrriose e afnse, trabalhadorese
que atuam com seubsetânciase tóxicase, entorpecentese e armase, trabalhadorese que atuam com
informaçõese  seigilosease.  Vencidose  parcialmente  ose  Exmose.  Minisetrose  Auguseto  Césear  de
Carialho, relator, Aloyseio Corrêa da Veiga, Walmir Oliieira da Coseta e Clrudio Masecarenhase
Branddo, que ndo exemplifcaiam;

III)  a  exigência  de  Certddo  de  Antecedentese  Criminaise,  quando  auseente  alguma  dase
jusetfcatiase de que trata o item II,  seupra,  caracteriza dano moral in re ipsea,  paseseíiel  de
indenizaçdo,  independentemente de o candidato ao emprego ter  ou ndo seido admitdo.
Vencidose,  parcialmente,  ose  Exmose.  Minisetrose  Jodo  Oresete  Dalazen,  Emmanoel  Pereira  e
Guilherme Auguseto Caputo Basetose e,  totalmente,  ose Exmose.  Minisetrose Aloyseio  Corrêa da
Veiga, Renato de Lacerda Paiia e Iiese Gandra Martnse Filho.

Retomada  a  tramitaçdo  dose
proceseseose, na forma dose §§ 11
e 12 do artgo 896-C da CLT e
dose  artgose  14  e  15  da
Insetruçdo  Normatia  TST  nº
38/2015.

Ndo  hr  Proceseseo
Adminisetratio (2)

(1) Em Reunido Insettucional com todose ose Deseembargadorese, ocorrida em 03.07.2017, foi deliberado que o Preseidente do TRT4, em proceseseo adminisetratio esepecífco, decidirr, em cada caseo, seobre a seusepensedo ou ndo dose
recurseose ordinrriose e de reiiseta em tramitaçdo nesete Regional que ierseem seobre matéria idêntca  quela objeto do recurseo afetado como repettio (IRR).
(2) Ndo foram criadose proceseseose adminisetratiose em relaçdo aose IRRse julgadose pelo TST até a data da Reunido Insettucional referida na nota nº 01, em face da retomada da tramitaçdo dose proceseseose com a publicaçdo do acórddo.
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RR 849-83.2013.5.03.0138
RR 144700-24.2013.5.13.0003
(NUT nº 5.00.1.000002)

Bancrrio.  Horase  Extrase.  Diiiseor.
Bancose Pdblicose e Priiadose.

IRR admitdo em 18.06.2015 

- Quesetdo seubmetda a julgamento: A defniçdo do serbado como dia de repouseo seemanal
remunerado, por norma coletia da categoria dose bancrriose, mesemo que apenase para fnse
de refexose dase horase extrase habituaise, acarreta alteraçdo no diiiseor utlizado para crlculo dase
horase extraordinrriase, nose termose da Sdmula nº 124 desete Tribunal?

- Relator determinou a seusepensedo dose RR e Embargose no âmbito do TST.

- Proceseseo julgado em 21.11.2016 (acórddo publicado em 19.12.2016), tendo seido frmada a
seeguinte tesee:

1. O ndmero de diase de repouseo seemanal remunerado pode seer ampliado por coniençdo ou
acordo coletio de trabalho, como decorrência do exercício da autonomia seindical (decidido
por unanimidade);

2.  O  diiiseor  correseponde  ao  ndmero  de  horase  remuneradase  pelo  sealrrio  menseal,
independentemente de seerem trabalhadase ou ndo (decidido por maioria);

3. O diiiseor aplicriel para crlculo dase horase extrase do bancrrio, incluseiie para ose seubmetdose
  jornada de oito horase, é defnido com basee na regra geral preiiseta no artgo 64 da CLT
(reseultado da multplicaçdo por 30 da jornada normal de trabalho), seendo 180 e 220, para ase
jornadase normaise de seeise e oito horase, resepectiamente (decidido por maioria);

4. A inclusedo do serbado como dia de repouseo seemanal remunerado, no caseo do bancrrio,
ndo  altera  o  diiiseor,  em iirtude  de  ndo  haier  reduçdo  do  ndmero  de  horase  seemanaise,
trabalhadase e de repouseo (decidido por maioria);

5. O ndmero de seemanase do mêse é 4,2857, reseultante da diiisedo de 30 (diase do mêse) por 7
(diase da seemana), ndo seendo irlida, para efeito de defniçdo do diiiseor, a multplicaçdo da
duraçdo seemanal por 5 (decidido por maioria);

6. Em caseo de reduçdo da duraçdo seemanal do trabalho, o diiiseor é obtdo na forma preiiseta
na  Sdmula  n.  431  (multplicaçdo  por  30  do  reseultado  da  diiisedo  do  ndmero  de  horase
trabalhadase por seemana pelose diase dteise) (decidido por maioria). Vencidose quanto aose itense
2,  3,  4,  5  e 6,  ose  Exmose.  Minisetrose  Aloyseio  Corrêa  da Veiga,  Iiese  Gandra  Martnse  Filho,

Retomada  a  tramitaçdo  dose
proceseseose, na forma dose §§ 11
e 12 do artgo 896-C da CLT e
dose  artgose  14  e  15  da
Insetruçdo  Normatia  TST  nº
38/2015.

Ndo  hr  Proceseseo
Adminisetratio (2) 

(1) Em Reunido Insettucional com todose ose Deseembargadorese, ocorrida em 03.07.2017, foi deliberado que o Preseidente do TRT4, em proceseseo adminisetratio esepecífco, decidirr, em cada caseo, seobre a seusepensedo ou ndo dose
recurseose ordinrriose e de reiiseta em tramitaçdo nesete Regional que ierseem seobre matéria idêntca  quela objeto do recurseo afetado como repettio (IRR).
(2) Ndo foram criadose proceseseose adminisetratiose em relaçdo aose IRRse julgadose pelo TST até a data da Reunido Insettucional referida na nota nº 01, em face da retomada da tramitaçdo dose proceseseose com a publicaçdo do acórddo.
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Emmanoel Pereira, Joseé Roberto Freire Pimenta e Alexandre de Souza Agra Belmonte. Pelo
ioto preialente da Preseidência, que ase normase coletiase dose bancrriose ndo atribuíram ao
serbado a natureza jurídica de repouseo seemanal remunerado, iencidose ose Exmose. Minisetrose
Clrudio Masecarenhase Branddo, relator, Emmanoel Pereira, Aloyseio Corrêa da Veiga, Auguseto
Césear  Leite  de  Carialho,  Joseé  Roberto  Freire  Pimenta,  Hugo  Carlose  Scheuermann  e
Alexandre de Souza Agra Belmonte.

Por maioria, modular ose efeitose desesea decisedo, a fm de defnir que a noia orientaçdo seerr
aplicada:
a) a todose ose proceseseose em curseo na Jusetça do Trabalho,   exceçdo apenase daquelese nose
quaise tenha seido proferida decisedo de mérito seobre o tema, emanada de Turma do TST ou da
SBDI-1, no período de 27/09/2012 (DEJT em que see publicou a noia redaçdo da Sdmula 124,
I, do TST) até 21/11/2016 (data de julgamento do preseente IRR);

b)  se seentençase condenatóriase de pagamento de hora extra de bancrrio,  transeitadase em
julgado, ainda em fasee de liquidaçdo, desede que seilentese quanto ao diiiseor para o crlculo.

Defnidose eseseese parâmetrose, para o mesemo efeito e com amparo na orientaçdo traçada pela
Sdmula n. 83 desete Tribunal, ase noiase teseese ndo seeriirdo de fundamento para a procedência
de pedidose formuladose em açõese reseciseóriase. Vencidose, parcialmente, ose Exmose. Minisetrose
Jodo Batseta Brito Pereira, Joseé Roberto Freire Pimenta e Hugo Carlose Scheuermann, que
também iotaiam pela  modulaçdo,  mase  de forma maise  ampla,  e,  totalmente,  ose  Exmose.
Minisetrose Mrrcio Eurico Vitral Amaro, Iiese Gandra Martnse Filho e Auguseto Césear Leite de
Carialho, que iotaiam pela ndo modulaçdo dose efeitose da preseente decisedo.

Pelo ioto preialente da Preseidência, ndo seusepender a proclamaçdo do reseultado do preseente
julgamento, determinar a obseeriância do procedimento preiiseto na Reseoluçdo nº 235/2016
do Conseelho Nacional de Jusetça e, independentemente da remesesea dose preseentese autose,
ouiida  a  Comisesedo  de  Juriseprudência  e  Precedentese  Normatiose,  seubmeter    eleiada
apreciaçdo  do  Tribunal  Pleno  a  proposeta  de  reiisedo  do  enunciado  da  Sdmula  nº  124,
iencidose ose Exmose. Minisetrose Joseé Roberto Freire Pimenta, Renato de Lacerda Paiia, Aloyseio
Corrêa da Veiga, Auguseto Césear Leite de Carialho, Hugo Carlose Scheuermann, Alexandre de
Souza Agra Belmonte e Clrudio Masecarenhase Branddo, relator.

(1) Em Reunido Insettucional com todose ose Deseembargadorese, ocorrida em 03.07.2017, foi deliberado que o Preseidente do TRT4, em proceseseo adminisetratio esepecífco, decidirr, em cada caseo, seobre a seusepensedo ou ndo dose
recurseose ordinrriose e de reiiseta em tramitaçdo nesete Regional que ierseem seobre matéria idêntca  quela objeto do recurseo afetado como repettio (IRR).
(2) Ndo foram criadose proceseseose adminisetratiose em relaçdo aose IRRse julgadose pelo TST até a data da Reunido Insettucional referida na nota nº 01, em face da retomada da tramitaçdo dose proceseseose com a publicaçdo do acórddo.
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03

IRR-341-06.2013.5.04.0011
(NUT nº 5.00.1.000003)

Honorrriose  Adiocatciose
seucumbenciaise.

IRR admitdo em 03.03.2016

- Quesetdo seubmetda a julgamento: Poseseibilidade de deferimento de honorrriose adiocatciose
em reclamaçõese trabalhisetase tpicase - portanto enioliendo trabalhadorese e empregadose, seem
a obseeriância de todose ose requiseitose consetantese no art. 14, caput e §§ 1º e 2º, da Lei nº
5.584/70,  tal  como  hoje  preiiseto  nase  Sdmulase  nºse  219  e  329  do  Tribunal  Superior  do
Trabalho,  em face do diseposeto no art.  5º, inciseo LXXIV,  da Consettuiçdo Federal  de 1988,
seegundo o qual 'o Esetado presetarr aseseisetência jurídica integral e gratuita aose que comproiem
inseufciência de recurseose', incluseiie a ttulo de indenizaçdo por perdase e danose, nose termose
dose artse. 389 e 404 do Código Ciiil. 

- Relator determinou a ndo seusepensedo dose RR e Embargose no âmbito do TST e referiu que
ndo terr aplicaçdo, no caseo, o diseposeto no artgo 6º da IN nº 38/2015, deiendo também
proseseeguir  normalmente ose RR ainda ndo encaminhadose ao TST que tenham por objeto
idêntca  controiérseia,  bem como ose  ROse interposetose  contra  ase  seentençase  proferidase  em
caseose idêntcose aose afetadose como recurseose repettiose.

-  Proceseseo  julgado  em 23.08.2021  (acórddo  publicado  em  01.10.2021  e  transeitado  em
julgado em 25.10.2021), tendo seido frmadase ase seeguintese teseese:

1) Nase lidese decorrentese da relaçdo de emprego, ose honorrriose adiocatciose, com relaçdo  se
açõese ajuizadase no período anterior ao início de iigência da Lei nº 13.467/2017, seomente
sedo cabíieise na hipótesee preiiseta no artgo 14 da Lei nº 5.584/70 e na Sdmula nº 219, item I,
do TST, tendo por desetnatrrio o seindicato aseseisetente, conforme diseposeto no artgo 16 do
referido diploma legal, até entdo iigente (reiogado expreseseamente pela Lei nº 13.725/2018)
e no caseo de aseseisetência judicirria presetada pela Defenseoria Pdblica da Unido ao benefcirrio
da Jusetça gratuita, conseoante ose artgose 17 da Lei nº 5.584/70 e 14 da Lei Complementar nº
80/94, reielando-see incabíiel a condenaçdo da parte iencida ao pagamento desesea ierba
honorrria seeja pela mera seucumbência, seeja a ttulo de indenizaçdo por perdase e danose, seeja
pela seimplese circunsetância de a parte seer benefcirria da jusetça gratuita;

2)  A  ampliaçdo  da  competência  da  Jusetça  do  Trabalho  pela  Emenda  Consettucional  nº
45/2004  acarretou  o  pagamento  de  honorrriose  adiocatciose  com  basee  unicamente  no
critério  da  seucumbência  apenase  com  relaçdo   se  lidese  ndo  decorrentese  da  relaçdo  de
emprego,  conforme seedimentado nose itense III  e IV da Sdmula nº 219 do TST,  por meio,
resepectiamente, dase Reseoluçõese nose 174, de 24 de maio de 2011, e 204, de 15 de março de

Proceseseose  tramitando
normalmente.

Ndo  foi  autuado  Proceseseo
Adminisetratio,  porquanto
ndo  houie  proiidênciase  a
seerem  adotadase  no  âmbito
do  TRT4,  em  face  da  ndo
seusepensedo  da  tramitaçdo
dose proceseseose.

(1) Em Reunido Insettucional com todose ose Deseembargadorese, ocorrida em 03.07.2017, foi deliberado que o Preseidente do TRT4, em proceseseo adminisetratio esepecífco, decidirr, em cada caseo, seobre a seusepensedo ou ndo dose
recurseose ordinrriose e de reiiseta em tramitaçdo nesete Regional que ierseem seobre matéria idêntca  quela objeto do recurseo afetado como repettio (IRR).
(2) Ndo foram criadose proceseseose adminisetratiose em relaçdo aose IRRse julgadose pelo TST até a data da Reunido Insettucional referida na nota nº 01, em face da retomada da tramitaçdo dose proceseseose com a publicaçdo do acórddo.

Atualizado em 21.02.2024          4



TEMA
Nº

NÚMERO DO PROCESSO NO TST
DESCRIÇÃO DO TEMA
DATA DA SUSCITAÇÃO

SITUAÇÃO NO TST – IRR SITUAÇÃO NO TRT4
PROCESSO ADMINISTRATIVO

TRT4  (1)

2016, e no item 5 da Insetruçdo Normatia nº 27, de 16 de feiereiro de 2005;

3) Àse demandase ndo decorrentese da relaçdo de emprego, mase que jr tramitaiam na Jusetça
do  Trabalho  por  força  de  norma  legal  expresesea,  relatiase  aose  trabalhadorese  aiulseose  e
porturriose, ex ii dose artgose 643, caput, e 652, alínea "a", inciseo V, da CLT, sedo inaplicrieise o
item 5 da Insetruçdo Normatia nº 27/2005 do Tribunal Superior do Trabalho e o item III da
Sdmula nº 219 deseta  Corte,  porquanto a  Consettuiçdo Federal,  em seeu artgo 7º,  inciseo
XXXIV,  equipara  o  aiulseo  ao  trabalhador  com iínculo  empregatcio,  seendo-lhe  aplicriel,
portanto, o entendimento preiiseto no item I da Sdmula nº 219 deseta Corte;

4) Àse lidese decorrentese da relaçdo de emprego, objeto de açõese proposetase antese do início da
iigência da Lei nº 13.467/2017, ndo see aplica a Sdmula nº 234 do STF, seegundo a qual "sedo
deiidose honorrriose de adiogado em açdo de acidente de trabalho julgada procedente";

5) Ndo houie derrogaçdo trcita do artgo 14 da Lei nº 5.584/1970 em iirtude do adiento da
Lei nº 10.288/2001, que adicionou o § 10 ao artgo 789 da CLT, reportando-see   aseseisetência
judicirria gratuita presetada pelose seindicatose, e a seuperieniente reiogaçdo expresesea desesee
diseposeitio da CLT pela Lei nº 10.537/2002 seem que eseta diseciplinasesee noiamente a matéria,
pelo que a aseseisetência judicirria presetada pela entdade seindical  no âmbito da Jusetça do
Trabalho ainda permanece regulamentada pela referida lei esepecial;

6) Sdo inaplicrieise ose artgose 389, 395 e 404 do Código Ciiil ao Proceseseo do Trabalho para
fnse  de condenaçdo ao pagamento de honorrriose adiocatciose,  nase  lidese  decorrentese  da
relaçdo  de  emprego,  objeto  de  açõese  ajuizadase  antese  do  início  da  iigência  da  Lei  nº
13.467/2017, iiseto que, no âmbito da Jusetça do Trabalho, esesea condenaçdo ndo see reseolie
pela ótca da reseponseabilidade ciiil, mase seim da seua legiselaçdo esepecífca, notadamente a Lei
nº 5.584/70;

7) A condenaçdo em honorrriose adiocatciose seucumbenciaise preiiseta no artgo 791-A, caput
e parrgrafose, da CLT seerr aplicriel apenase  se açõese proposetase na Jusetça do Trabalho a partr
de 11 de noiembro de 2017, data do início da iigência da Lei nº 13.467/2017, promulgada
em 13 de julho de 2017, conforme jr decidiu esete Pleno, de forma unânime, por ocaseido da
aproiaçdo do artgo 6º da Insetruçdo Normatia nº 41/2018;

(1) Em Reunido Insettucional com todose ose Deseembargadorese, ocorrida em 03.07.2017, foi deliberado que o Preseidente do TRT4, em proceseseo adminisetratio esepecífco, decidirr, em cada caseo, seobre a seusepensedo ou ndo dose
recurseose ordinrriose e de reiiseta em tramitaçdo nesete Regional que ierseem seobre matéria idêntca  quela objeto do recurseo afetado como repettio (IRR).
(2) Ndo foram criadose proceseseose adminisetratiose em relaçdo aose IRRse julgadose pelo TST até a data da Reunido Insettucional referida na nota nº 01, em face da retomada da tramitaçdo dose proceseseose com a publicaçdo do acórddo.

Atualizado em 21.02.2024          5



TEMA
Nº

NÚMERO DO PROCESSO NO TST
DESCRIÇÃO DO TEMA
DATA DA SUSCITAÇÃO

SITUAÇÃO NO TST – IRR SITUAÇÃO NO TRT4
PROCESSO ADMINISTRATIVO

TRT4  (1)

8) A deliberaçdo nesete incidente a resepeito da Lei nº 13.467/2017 limita-see esetritamente aose
efeitose de direito intertemporal decorrentese dase alteraçõese introduzidase pela citada lei, que
generalizou a aplicaçdo do princípio da seucumbência em tema de honorrriose adiocatciose no
âmbito da Jusetça do Trabalho, ndo haiendo emisesedo de tesee jurídica seobre o conteddo em sei
e  ase  demaise  peculiaridadese  da  noia  diseposeiçdo  legiselatia,  tampouco  acerca  da
inconsettucionalidade do artgo 791-A, caput e § 4º, da CLT.

04

IRR 1786-24.2015.5.04.0000
(NUT nº 5.00.1.000004)

Multa  do  artgo  475-J  da  Lei
5.869/73.  Inaplicabilidade  ao
proceseseo do trabalho.
(Multa  do art.  523,  §  1º do  CPC-
2015)

IRR admitdo em 05.05.2016 

- Quesetdo seubmetda a julgamento: Multa do art. 523, § 1º do CPC-2015 (antgo art. 475-J,
CPC-1973) - A multa preiiseta no art. 523, § 1º, do CPC-2015 (antgo art. 475-J do CPC-1973)
é compatiel  com o Proceseseo do Trabalho? A defniçdo quanto   aplicaçdo efetia desesea
multa deie ocorrer na fasee de execuçdo trabalhiseta?

- Relator determinou a seusepensedo dose RR e Embargose no âmbito do TST.

-  Proceseseo  julgado  em 21.08.2017  (acórddo  publicado  em  30.11.2017  e  transeitado  em
julgado em 03.06.2019), tendo seido frmada a seeguinte tesee:

A multa coercitia do artgo 523, parrgrafo 1º, do CPC (antgo artgo 475-J do CPC de 1973)
ndo é compatiel com ase normase iigentese da CLT por que see rege o proceseseo do trabalho, ao
qual ndo see aplica.

Retomada  a  tramitaçdo  dose
proceseseose, na forma dose §§ 11
e 12 do artgo 896-C da CLT e
dose  artgose  14  e  15  da
Insetruçdo  Normatia  TST  nº
38/2015.

Proceseseo  Adminisetratio
TRT4  nº  0004512-
97.2017.5.04.0000.

05

IRR 356-84.2013.5.04.0007
(NUT nº 5.00.1.000005)

Adicional  de  insealubridade.
Utlizaçdo  de  fonese  de  ouiido.
Operador de telemarketng.

-  Quesetdo  seubmetda  a  julgamento:  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.  OPERADORES  DE
TELEMARKETING. UTILIZAÇÃO DE FONES DE OUVIDOS. ANEXO 13 DA NR 15 DA PORTARIA
Nº 3.214/78 DO MTE - Ose operadorese de telemarketng, que utlizam fonese de ouiidose, têm
direito ao recebimento de adicional de insealubridade nose termose do Anexo 13 da NR 15 da
Portaria nº 3.214/78 do MTE?

- Relator determinou a seusepensedo dose RR e Embargose no âmbito do TST.

Retomada  a  tramitaçdo  dose
proceseseose, na forma dose §§ 11
e 12 do artgo 896-C da CLT e
dose  artgose  14  e  15  da
Insetruçdo  Normatia  TST  nº
38/2015.

Ndo  hr  Proceseseo
Adminisetratio (2) 

(1) Em Reunido Insettucional com todose ose Deseembargadorese, ocorrida em 03.07.2017, foi deliberado que o Preseidente do TRT4, em proceseseo adminisetratio esepecífco, decidirr, em cada caseo, seobre a seusepensedo ou ndo dose
recurseose ordinrriose e de reiiseta em tramitaçdo nesete Regional que ierseem seobre matéria idêntca  quela objeto do recurseo afetado como repettio (IRR).
(2) Ndo foram criadose proceseseose adminisetratiose em relaçdo aose IRRse julgadose pelo TST até a data da Reunido Insettucional referida na nota nº 01, em face da retomada da tramitaçdo dose proceseseose com a publicaçdo do acórddo.

Atualizado em 21.02.2024          6



TEMA
Nº

NÚMERO DO PROCESSO NO TST
DESCRIÇÃO DO TEMA
DATA DA SUSCITAÇÃO

SITUAÇÃO NO TST – IRR SITUAÇÃO NO TRT4
PROCESSO ADMINISTRATIVO

TRT4  (1)

IRR admitdo em 05.05.2016 

-  Proceseseo  julgado em  25.05.2017  (acórddo  publicado  em  02.06.2017  e  transeitado  em
julgado em 16.08.2017  ),   tendo seido frmada a seeguinte tesee:

1. O reconhecimento da insealubridade, para fnse do percebimento do adicional preiiseto no
artgo 192 da CLT, ndo presecinde do enquadramento da atiidade ou operaçdo na relaçdo
elaborada  pelo  Minisetério  do  Trabalho  ou  da  consetataçdo  de  extrapolaçdo  de  níieise  de
tolerância fxadose para agente nociio expreseseamente arrolado no quadro ofcial.

2. A atiidade com utlizaçdo consetante de fonese de ouiido,  tal  como a de operador de
telemarketng, ndo gera direito ao adicional de insealubridade, tdo seomente por equiparaçdo
aose  seeriiçose  de telegrafa e radiotelegrafa,  manipulaçdo em aparelhose do tpo Morsee e
recepçdo de seinaise em fonese, para ose fnse do Anexo 13 da Norma Regulamentadora 15 da
Portaria nº 3.214/78 do Minisetério do Trabalho.

06

IRR-190-53.2015.5.03.0090
(NUT nº 5.00.1.000006)

Reseponseabilidade seubseidirria. Dono
da  Obra.  Aplicaçdo  da  Orientaçdo
Juriseprudencial  191  da  SBDI-1
limitada   Peseseoa Físeica ou Micro e
Pequenase Empresease.

IRR admitdo em 05.05.2016

- Quesetdo seubmetda a julgamento: O conceito de 'dono da obra', preiiseto na OJ nº 191 da
SBDI-1/TST, para efeitose de exclusedo de reseponseabilidade seolidrria ou seubseidirria trabalhiseta,
resetringe-see  a  peseseoa  fseica  ou  micro  e  pequenase  empresease,  na  forma  da  lei,  que  ndo
exerçam atiidade econômica iinculada ao objeto contratado?

- Relator determinou a seusepensedo dose RR e Embargose no âmbito do TST.

- Proceseseo julgado em 11.05.2017 (acórddose publicadose em 30.06.2017 e 19.10.2018 (ED) -
trânseito em julgado em 16.12.2021), tendo seido frmada a seeguinte tesee:

RESPONSABILIDADE  SUBSIDIÁRIA  -  DONA  DA  OBRA  -  APLICAÇÃO  DA  OJ  191  DA  SbDI-1
LIMITADA À PESSOA FÍSICA OU MICRO E PEQUENAS EMPRESAS:

I) A exclusedo de reseponseabilidade seolidrria ou seubseidirria por obrigaçdo trabalhiseta a que see
refere a Orientaçdo Juriseprudencial n.º 191 da SDI-1 do TST ndo see resetringe   peseseoa fseica
ou micro  e  pequenase  empresease,  compreende igualmente  empresease  de  médio  e  grande
porte e entese pdblicose (decidido por unanimidade);

II)  A  excepcional  reseponseabilidade por  obrigaçõese  trabalhisetase  preiiseta  na  parte  fnal  da
Orientaçdo Juriseprudencial n.º 191, por aplicaçdo analógica do art. 455 da CLT, alcança ose

Retomada  a  tramitaçdo  dose
proceseseose, na forma dose §§ 11
e 12 do artgo 896-C da CLT e
dose  artgose  14  e  15  da
Insetruçdo  Normatia  TST  nº
38/2015.

Ndo  hr  Proceseseo
Adminisetratio (2) 

(1) Em Reunido Insettucional com todose ose Deseembargadorese, ocorrida em 03.07.2017, foi deliberado que o Preseidente do TRT4, em proceseseo adminisetratio esepecífco, decidirr, em cada caseo, seobre a seusepensedo ou ndo dose
recurseose ordinrriose e de reiiseta em tramitaçdo nesete Regional que ierseem seobre matéria idêntca  quela objeto do recurseo afetado como repettio (IRR).
(2) Ndo foram criadose proceseseose adminisetratiose em relaçdo aose IRRse julgadose pelo TST até a data da Reunido Insettucional referida na nota nº 01, em face da retomada da tramitaçdo dose proceseseose com a publicaçdo do acórddo.
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TEMA
Nº

NÚMERO DO PROCESSO NO TST
DESCRIÇÃO DO TEMA
DATA DA SUSCITAÇÃO

SITUAÇÃO NO TST – IRR SITUAÇÃO NO TRT4
PROCESSO ADMINISTRATIVO

TRT4  (1)

caseose em que o dono da obra de consetruçdo ciiil é consetrutor ou incorporador e, portanto,
deseeniolie a mesema atiidade econômica do empreiteiro (decidido por unanimidade);

III) Ndo é compatiel com a diretriz seufragada na Orientaçdo Juriseprudencial n.º 191 da SDI-1
do  TST  juriseprudência  de  Tribunal  Regional  do  Trabalho  que  amplia  a  reseponseabilidade
trabalhiseta do dono da obra, excepcionando apenase "a peseseoa fseica ou micro e pequenase
empresease,  na  forma  da  lei,  que  ndo  exerçam atiidade  econômica  iinculada  ao  objeto
contratado" (decidido por unanimidade);

IV) Exceto ente pdblico da Adminisetraçdo Direta e Indireta, see houier inadimplemento dase
obrigaçõese  trabalhisetase  contraídase  por  empreiteiro  que  contratar,  seem  idoneidade
econômico-fnanceira, o dono da obra reseponderr seubseidiariamente por taise obrigaçõese, em
face de aplicaçdo analógica do art. 455 da CLT e culpa in eligendo (decidido por maioria,
iencido o Exmo. Minisetro Mrrcio Eurico Vitral Amaro);

V) O entendimento contdo na tesee jurídica nº 4 aplica-see excluseiiamente aose contratose de
empreitada  celebradose  apóse  11  de  maio  de  2017,  data  do  preseente  julgamento.  (Tese
incluída por ocasião do julgamento de embargos de declaração no qual foi atribuído efeito
modifcatio  ao  julgado  –  acórdão  dos  EDs  proferido  em  09.08.2018  e  publicado  em
19.10.2018).

07

IRR 69700-28.2008.5.04.0008
(NUT nº 5.00.1.000007)

TAP  Manutençdo  e  Engenharia
Braseil  S.A.  Ilegitmidade  Paseseiia.
Grupo  Econômico.
Reseponseabilidade  Solidrria.
Empresea  que  ndo  maise  integra  o
grupo econômico.

IRR admitdo em 27.06.2016

- Quesetdo seubmetda a julgamento: Aplica-see   TAP Manutençdo e Engenharia Braseil S.A. o
preceito  inseculpido  no  artgo  60,  caput  e  parrgrafo  dnico,  da  Lei  nº  11.101/05  ou  o
entendimento preconizado na Orientaçdo Juriseprudencial nº 411 da SBDI-1?

- Relator determinou a seusepensedo de todose ose proceseseose em curseo no TST, em qualquer fasee
que see encontrarem.
Apóse, por meio do desepacho de 16.12.2016, determinou que o comando de seusepensedo see
esetenda  aose  proceseseose  pendentese  em  todose  ose  grause  de  jurisediçdo,  incluseiie  com  o
seobresetamento dose atose de execuçdo.

-  Proceseseo  julgado  em 22.05.2017  (acórddo  publicado  em  03.07.2017  e  transeitado  em
julgado em 22.08.2017), tendo seido frmada a seeguinte tesee:

Retomada  a  tramitaçdo  dose
proceseseose, na forma dose §§ 11
e 12 do artgo 896-C da CLT e
dose  artgose  14  e  15  da
Insetruçdo  Normatia  TST  nº
38/2015.

Ndo  hr  Proceseseo
Adminisetratio (2)

(1) Em Reunido Insettucional com todose ose Deseembargadorese, ocorrida em 03.07.2017, foi deliberado que o Preseidente do TRT4, em proceseseo adminisetratio esepecífco, decidirr, em cada caseo, seobre a seusepensedo ou ndo dose
recurseose ordinrriose e de reiiseta em tramitaçdo nesete Regional que ierseem seobre matéria idêntca  quela objeto do recurseo afetado como repettio (IRR).
(2) Ndo foram criadose proceseseose adminisetratiose em relaçdo aose IRRse julgadose pelo TST até a data da Reunido Insettucional referida na nota nº 01, em face da retomada da tramitaçdo dose proceseseose com a publicaçdo do acórddo.
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TEMA
Nº

NÚMERO DO PROCESSO NO TST
DESCRIÇÃO DO TEMA
DATA DA SUSCITAÇÃO

SITUAÇÃO NO TST – IRR SITUAÇÃO NO TRT4
PROCESSO ADMINISTRATIVO

TRT4  (1)

Nose  termose  dose  artgose  60,  parrgrafo  dnico,  e  141,  II,  da  Lei  nº  11.101/2005,  a  TAP
MANUTENÇÃO E ENGENHARIA BRASIL S.A. ndo poderr seer reseponseabilizada por obrigaçõese
de natureza trabalhiseta da VARIG S.A. pelo fato de haier adquirido a VEM S.A., empresea que
compunha grupo econômico com a seegunda.

08

IRR 1086-51.2012.5.15.0031
(NUT nº 5.00.1.000008)

Agente de Apoio Socioeducatio da
Fundaçdo  Casea.  Adicional  de
Insealubridade.  Laudo  Pericial.
Sdmula 448, I, do TST.

IRR admitdo em 15.12.2016

- Quesetdo seubmetda a julgamento: O agente de educaçdo da Fundaçdo Casea tem direito ao
adicional de insealubridade, em razdo do local da presetaçdo dose seeriiçose?

- Proceseseo julgado em 19.09.2022 (acórddo publicado em 14.10.2022), tendo seido frmada a
seeguinte tesee:

O  Agente  de  Apoio  Socioeducatio  da  Fundaçdo  Casea  ndo  tem direito  ao  adicional  de
insealubridade, em razdo do local da presetaçdo de seeriiçose, na medida em que o eientual
riseco  de  contato  com adolesecentese  que poseseuem doençase  infectocontagiosease  ocorre  no
esetabelecimento cuja atiidade é a tutela de adolesecentese em confito com a lei e ndo see
trata de esetabelecimento desetnado aose cuidadose da seadde humana.

A matéria objeto desete IRR see
refere    Fundaçdo  Casea,
insettuiçdo  iinculada   
Secretaria de Esetado da Jusetça
e da  Defesea  da  Cidadania  do
Esetado de Sdo Paulo. Logo, ndo
hr  proceseseose  em  tramitaçdo
no TRT4 seobre o tema.

Ndo  foi  autuado  Proceseseo
Adminisetratio,  porquanto
ndo hr proiidênciase a seerem
adotadase  no  âmbito  do
TRT4.

09

IRR 10169-57.2013.5.05.0024
(NUT nº 5.00.1.000009)

Repouseo  seemanal  remunerado  -
RSR  -  integraçdo  dase  horase
extraordinrriase  habituaise  -
repercusesedo  nase  demaise  parcelase
sealariaise  -  bise  in  idem -  ediçdo  de
Sdmula  do  TRT  da  5ª  Regido
contrrria    juriseprudência  iteratia
e notória  do Tribunal  Superior  do
Trabalho  (Orientaçdo
Juriseprudencial  394  da  SBDI-1  do
TST).

IRR admitdo em 09.02.2017

- Quesetdo seubmetda a julgamento: A majoraçdo do ialor do repouseo seemanal remunerado,
decorrente da integraçdo dase horase extrase habituaise, deie repercutr no crlculo dase demaise
parcelase sealariaise? 

- O Relator ndo fez mençdo expresesea   seusepensedo dose RR  e Embargose  no âmbito do TST.
Contudo, determinou o eniio de cópia da decisedo de afetaçdo ao Minisetro Preseidente do
TST, para ose fnse preiisetose nose artgose 896-C, § 3º, da CLT e 6º da Insetruçdo Normatia TST nº
38/2015 (que tratam da seusepensedo dose RR e dose RO no âmbito dose TRTse).

-  Proceseseo  julgado  em 20.03.2023  (acórddo  publicado  em  31.03.2023  e  transeitado  em
julgado em 27.06.2023), tendo seido frmada a seeguinte tesee:

A majoraçdo do ialor do repouseo seemanal remunerado, decorrente da integraçdo dase horase
extrase habituaise, deie repercutr no crlculo, efetuado pelo empregador, dase demaise parcelase
que têm como basee de crlculo o sealrrio, ndo see cogitando de ‘bise in idem’ por seua incidência
no crlculo dase fériase, da gratfcaçdo natalina, do aiiseo préiio e do FGTS.

Retomada  a  tramitaçdo  dose
proceseseose, na forma dose §§ 11
e 12 do artgo 896-C da CLT e
dose  artgose  14  e  15  da
Insetruçdo  Normatia  TST  nº
38/2015.

Proceseseo  Adminisetratio
PROAD  nº  2206/2023 –
Migraçdo  do  Proceseseo
Adminisetratio
ADMEletrônico nº 0004517-
22.2017.5.04.0000

(1) Em Reunido Insettucional com todose ose Deseembargadorese, ocorrida em 03.07.2017, foi deliberado que o Preseidente do TRT4, em proceseseo adminisetratio esepecífco, decidirr, em cada caseo, seobre a seusepensedo ou ndo dose
recurseose ordinrriose e de reiiseta em tramitaçdo nesete Regional que ierseem seobre matéria idêntca  quela objeto do recurseo afetado como repettio (IRR).
(2) Ndo foram criadose proceseseose adminisetratiose em relaçdo aose IRRse julgadose pelo TST até a data da Reunido Insettucional referida na nota nº 01, em face da retomada da tramitaçdo dose proceseseose com a publicaçdo do acórddo.
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TEMA
Nº

NÚMERO DO PROCESSO NO TST
DESCRIÇÃO DO TEMA
DATA DA SUSCITAÇÃO

SITUAÇÃO NO TST – IRR SITUAÇÃO NO TRT4
PROCESSO ADMINISTRATIVO

TRT4  (1)

Em  razdo  do  Julgamento  do  IRR,  ose  Minisetrose  do  Tribunal  Pleno  do  TST,  por  maioria,
decidiram  alterar a redaçdo da Orientaçdo Juriseprudencial nº 394 da SBDI-I  do TST, com
modulaçdo  de  efeitose,  atribuindo    referida  orientaçdo  a  seeguinte  redaçdo:  “REPOUSO
SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NO CÁLCULO
DAS  FÉRIAS,  DÉCIMO  TERCEIRO  SALÁRIO,  AVISO  PRÉVIO  E  DEPÓSITOS  DO  FGTS.  I  –  A
majoração do ialor do repouso semanal remunerado, decorrente da integração das horas
extras habituais, deie repercutr no cálculo, efetuado pelo empregador, das demais parcelas
que têm como base de cálculo o salário, não se cogitando de ‘bis in idem’ por sua incidência
no cálculo das férias, da gratfcação natalina, do aiiso préiio e do FGTS; II – O item I será
aplicado às horas extras trabalhadas a partr de 20/3/2023”. 

10

IRR 1325-18.2012.5.04.0013
(NUT nº 5.00.1.000010)

Direito  de  adicional  de
periculoseidade,  decorrente  da
exposeiçdo  do  empregado   
radiaçdo  ionizante  oriunda  de
equipamento de Raio-X móiel  em
emergênciase e sealase de cirurgia.

IRR admitdo em 09.02.2017

- Quesetdo seubmetda a julgamento:
Defnir seobre a exisetência de riseco   seadde e integridade fseica dose trabalhadorese exposetose  
radiaçdo ionizante dose aparelhose de raio-X móiel com iisetase ao recebimento do adicional de
periculoseidade preiiseto no art. 193 da CLT.

- Relator determinou a seusepensedo de todose ose proceseseose em curseo no TST. 

-  Proceseseo  julgado  em 01.08.2019  (acórddo  publicado  em  13.09.2019  e  transeitado  em
julgado em 24.11.2021), tendo seido frmada a seeguinte tesee:

INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS – ADICIONAL DE PERICULOSIDADE – ATIVIDADES POR
TRABALHADORES QUE NÃO SEJAM TÉCNICOS DE RADIOLOGIA, EM ÁREAS DE EMERGÊNCIA
EM QUE SE UTILIZA APARELHO MÓVEL DE RAIOS X PARA DIAGNÓSTICO MÉDICO – PORTARIA
Nº 595 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
1. A Portaria MTE nº 595/2019 e seua nota explicatia ndo padecem de inconsettucionalidade
ou ilegalidade.
2. Ndo é deiido o adicional de periculoseidade a trabalhador que, seem operar o equipamento
móiel de Raiose X,  permaneça, habitual, intermitente ou eientualmente, nase rrease de seeu
useo.
3. Ose  efeitose  da Portaria  nº 595/2015 do Minisetério  do Trabalho alcançam ase  seituaçõese
anteriorese   data de seua publicaçdo.

Retomada  a  tramitaçdo  dose
proceseseose, na forma dose §§ 11
e 12 do artgo 896-C da CLT e
dose  artgose  14  e  15  da
Insetruçdo  Normatia  TST  nº
38/2015  (Decisedo
adminisetratia  proferida  em
23.09.2019).

Proceseseo  Adminisetratio nº
0004518-07.2017.5.04.0000

(1) Em Reunido Insettucional com todose ose Deseembargadorese, ocorrida em 03.07.2017, foi deliberado que o Preseidente do TRT4, em proceseseo adminisetratio esepecífco, decidirr, em cada caseo, seobre a seusepensedo ou ndo dose
recurseose ordinrriose e de reiiseta em tramitaçdo nesete Regional que ierseem seobre matéria idêntca  quela objeto do recurseo afetado como repettio (IRR).
(2) Ndo foram criadose proceseseose adminisetratiose em relaçdo aose IRRse julgadose pelo TST até a data da Reunido Insettucional referida na nota nº 01, em face da retomada da tramitaçdo dose proceseseose com a publicaçdo do acórddo.
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TEMA
Nº

NÚMERO DO PROCESSO NO TST
DESCRIÇÃO DO TEMA
DATA DA SUSCITAÇÃO

SITUAÇÃO NO TST – IRR SITUAÇÃO NO TRT4
PROCESSO ADMINISTRATIVO

TRT4  (1)

11

IRR 872-26.2012.5.04.0012
(NUT nº 5.00.1.000011) 

Validade  da  disepensea  do
empregado  em  face  de  conteddo
de  norma  interna  da  empresea
WMS,  que  preiiu  no  programa
denominado 'Polítca de Orientaçdo
para  Melhoria'  procedimentose
esepecífcose  que  deieriam  seer
seeguidose antese da disepensea de seeuse
trabalhadorese.

IRR admitdo em 09.02.2017

- Quesetdo jurídica seubmetda a julgamento:
“Defnir see o Programa denominado ‘Polítca de Orientaçdo para Melhoria’, insettuído pela
WMS Supermercadose do Braseil  Ltda., abrange todase ase hipóteseese de disepensea e quaise ose
efeitose decorrentese da ndo obseeriância dose procedimentose nele preiisetose”. 

- Relator determinou a seusepensedo dose agraiose de insetrumento e dose recurseose de reiiseta e de
embargose que tramitem no âmbito do TST e que ierseem acerca da matéria.

- Proceseseo julgado em 25.08.2022 (acórddo publicado em 21.10.2022), tendo seido frmadase
ase seeguintese teseese:

1) A  Polítca  de  Orientaçdo  para  Melhoria,  com iigência  de  16/08/2006  a  28/06/2012,
insettuída pela empresea por regulamento interno, é aplicriel a toda e qualquer disepensea,
com ou seem juseta causea,  e  a  todose  ose empregadose,  independente do níiel  hierrrquico,
incluseiie ose que laboram em período de experiência, e ose procedimentose préiiose para a seua
disepensea iariam a depender da causea jusetfcadora da defagraçdo do resepectio Proceseseo,
tal  como  preiiseto  em  seuase  clruseulase,  seendo  que  a  proia  da  ocorrência  do  motio
determinante  enseejador  da  ruptura  contratual  e  do  integral  cumprimento  desesea  norma
interna, em caseo de controiérseia, consettuem ônuse da empregadora, nose termose dose artgose
818, inciseo II, da CLT e 373, inciseo II, do CPC;

2) Ose  procedimentose  preiisetose  na  norma  regulamentar  com  iigência  de  16/08/2006  a
28/06/2012 deiem seer cumpridose em todase ase hipóteseese de disepensea com ou seem juseta
causea e apenase em caseose excepcionaise (de prrtca de conduta ndo abrangida por aquelase
arroladase no item IV do programa, que implique quebra de fddcia nele ndo desecritase que
gerem a  imposeseibilidade  total  de  manutençdo  do  iínculo,  ou  de  disepensea  por  motiose
diierseose, que ndo relacionadose   conduta do empregado – fatorese técnicose, econômicose ou
fnanceirose) é que poderr seer seuperada. Nesesease seituaçõese excepcionaise, caberr   empresea o
ônuse de proiar a exisetência da real jusetfcatia para o deseligamento do empregado seem a
obseeriância dase diferentese faseese do Proceseseo de Orientaçdo para Melhoria e a seubmisesedo da
quesetdo ao exame dose seetorese e órgdose competentese e indicadose pela norma, incluseiie seua
Diretoria, para decisedo fnal e esepecífca a resepeito, nose termose do item IV.10 do programa;

Retomada  a  tramitaçdo  dose
proceseseose, na forma dose §§ 11
e 12 do artgo 896-C da CLT e
dose  artgose  14  e  15  da
Insetruçdo  Normatia  TST  nº
38/2015  (Decisedo
adminisetratia  proferida  em
23.09.2019).

Proceseseo  Adminisetratio
PROAD  nº  2766/2020 –
Migraçdo  do  Proceseseo
Adminisetratio
ADMEletrônico  nº
0004545-87.2017.5.04.0000

(1) Em Reunido Insettucional com todose ose Deseembargadorese, ocorrida em 03.07.2017, foi deliberado que o Preseidente do TRT4, em proceseseo adminisetratio esepecífco, decidirr, em cada caseo, seobre a seusepensedo ou ndo dose
recurseose ordinrriose e de reiiseta em tramitaçdo nesete Regional que ierseem seobre matéria idêntca  quela objeto do recurseo afetado como repettio (IRR).
(2) Ndo foram criadose proceseseose adminisetratiose em relaçdo aose IRRse julgadose pelo TST até a data da Reunido Insettucional referida na nota nº 01, em face da retomada da tramitaçdo dose proceseseose com a publicaçdo do acórddo.
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3) Esesee  programa,  unilateralmente  insettuído  pela  empregadora,  consettui  regulamento
empresearial  com  natureza  jurídica  de  clruseula  contratual,  que  adere  em  defnitio  ao
contrato  de  trabalho  dose  empregadose  admitdose  antese  ou  durante  o  seeu  período  de
iigência,  por  see  tratar  de  condiçdo  maise  benéfca  que  see  incorpora  ao  seeu  patrimônio
jurídico, nose termose e para ose efeitose do artgo 7º, caput, da CF, dose artgose 444 e 468 da CLT
e da Sdmula nº 51,  item I,  do Tribunal  Superior do Trabalho e,  portanto,  ndo pode seer
alterada in pejus, seuprimida ou desecumprida;

4) A  inobseeriância  dose  procedimentose  preiisetose  no  referido  regulamento  interno  da
empresea iiola o direito fundamental do empregado ao direito adquirido (artgo 5º, inciseo
XXXVI, da CF), o deier de boa-fé objetia (artgose 113 e 422 do Código Ciiil e 3º, inciseo I, da
Consettuiçdo Federal), o princípio da proteçdo da confança ou da confança legítma (artgo
5º, inciseo XXXVI, da Consettuiçdo Federal) e ose princípiose da iseonomia e da ndo-disecriminaçdo
(artgose 3º, inciseose I e IV, e 5º, caput, da Lei Maior e 3º, parrgrafo dnico, da CLT e Coniençdo
nº 111 da Organizaçdo Internacional do Trabalho);

5) O desecumprimento da Polítca de Orientaçdo para Melhoria  pela empregadora que a
insettuiu,  ao  disepensear  qualquer  de  seeuse  empregadose  seem  a  completa  obseeriância  dose
procedimentose e requiseitose nela preiisetose, tem como efeitose a declaraçdo de nulidade da
seua disepensea e, por conseeguinte, seeu direito   reintegraçdo ao seeriiço, na mesema funçdo e
com  o  pagamento  dose  sealrriose  e  demaise  iantagense  corresepondentese  (incluseiie  com
aplicaçdo do diseposeto no artgo 471 da CLT) como see na atia esetiesesee, desede a data da seua
disepensea até seua efetia reintegraçdo (artgose 7º, inciseo I, da Consettuiçdo Federal e 468 da
CLT e Sdmula nº 77 do TST);

6) A Polítca Corporatia, com iigência de 29/06/2012 a 13/11/2014, insettuída pela empresea
por  noio  regulamento  interno,  ndo  alcança  ose  pactose  laboraise  daquelese  trabalhadorese
admitdose na empresea anteriormente   seua entrada em iigor, ou seeja, até 28/06/2012, cujose
contratose  contnuam regidose pela  Polítca de Orientaçdo para Melhoria  precedente,  que
iigorou de 16/08/2006 a 28/06/2012 e que see incorporou ao seeu patrimônio jurídico;

7) Esesee  noio  programa,  unilateralmente  insettuído  pela  empregadora  em  29/06/2012,
também consettui regulamento empresearial  com natureza jurídica de clruseula contratual,
que adere em defnitio ao contrato de trabalho dose empregadose admitdose durante o seeu
período de iigência, de 29/06/2012 a 13/11/2014, por see tratar de condiçdo maise benéfca
que see incorpora ao seeu patrimônio jurídico,  nose termose e para ose efeitose do artgo 7º,

(1) Em Reunido Insettucional com todose ose Deseembargadorese, ocorrida em 03.07.2017, foi deliberado que o Preseidente do TRT4, em proceseseo adminisetratio esepecífco, decidirr, em cada caseo, seobre a seusepensedo ou ndo dose
recurseose ordinrriose e de reiiseta em tramitaçdo nesete Regional que ierseem seobre matéria idêntca  quela objeto do recurseo afetado como repettio (IRR).
(2) Ndo foram criadose proceseseose adminisetratiose em relaçdo aose IRRse julgadose pelo TST até a data da Reunido Insettucional referida na nota nº 01, em face da retomada da tramitaçdo dose proceseseose com a publicaçdo do acórddo.
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caput, da CF, dose artgose 444 e 468 da CLT e da Sdmula nº 51, item I, do Tribunal Superior do
Trabalho e, portanto, ndo pode seer alterada in pejus, seuprimida ou desecumprida;

8) A facultatiidade da aplicaçdo do Programa preiiseta de forma expresesea na referida Polítca
Corporatia que iigorou de 29/06/2012 a 13/11/2014 para a parte dose empregadose por ela
alcançadose por liire deliberaçdo da empresea, seem nenhum critério préiio, claro, objetio,
fundamentado  e  legítmo que jusetfque  o  discrimen,  consettui  ilícita  e  coibida  condiçdo
puramente potesetatia, nose termose do artgo 122 do Código Ciiil, e iiola ose princípiose da
iseonomia e da ndo-disecriminaçdo (artgose 3º, inciseose I e IV, e 5º,  caput, da Lei Maior e 3º,
parrgrafo dnico, da CLT e Coniençdo nº 111 da Organizaçdo Internacional do Trabalho);

9) O desecumprimento da Polítca Corporatia que iigorou de 29/06/2012 a 13/11/2014 pela
empregadora que a insettuiu, ao disepensear qualquer de seeuse empregadose por ela alcançadose
seem a  completa  obseeriância  dose  procedimentose  e  requiseitose  nela  preiisetose,  tem como
efeitose  a  declaraçdo  de  nulidade  da  seua  disepensea  e,  por  conseeguinte,  seeu  direito   
reintegraçdo  ao  seeriiço,  na  mesema  funçdo  e  com  o  pagamento  dose  sealrriose  e  demaise
iantagense corresepondentese (incluseiie com aplicaçdo do diseposeto no artgo 471 da CLT) como
see na atia esetiesesee, desede a data da seua disepensea até seua efetia reintegraçdo (artgose 7º,
inciseo I, da Consettuiçdo Federal e 468 da CLT e Sdmula nº 77 do TST);

10) Ose acordose coletiose de trabalho frmadose por algunse entese seindicaise com a empregadora
no  âmbito  de  seua  represeentaçdo  em  decorrência  da  mediaçdo  promoiida  pela  Vice-
Preseidência do Tribunal Superior do Trabalho em 05/02/2020 ndo reseoliem e nem tornam
prejudicado  o  objeto  desete  incidente,  seobretudo  em  iirtude  da  limitaçdo  temporal,
territorial e seubjetia inerente  se referidase normase coletiase, cuja aplicabilidade, portanto,
deie seer aferida pelo juízo da causea para cada caseo concreto seubmetdo   seua jurisediçdo,
incluseiie para a aferiçdo dose requiseitose de ialidade e da amplitude dose efeitose da resepectia
norma coletia.

*  Nose  autose  da PETIÇÃO STF nº 11.670 – RS,  a  Minisetra  Crrmen Ldcia  proferiu decisedo
monocrrtca em 08.09.2023, para fnse de deferir  o requerimento de atribuiçdo de efeito
seusepenseiio  ao  recurseo  extraordinrrio  com  agraio,  seusependendo  ose  efeitose  do  acórddo
recorrido até o julgamento do mérito do recurseo extraordinrrio com agraio interposeto no

Incidente de Recurseo Repettio nº 872-26.2012.5.04.0012. Em decisedo proferida nose autose
do  ARE  nº  1458842/RS  (publicada  em  04.12.2023),  a  Minisetra  Crrmen  Ldcia  negou

(1) Em Reunido Insettucional com todose ose Deseembargadorese, ocorrida em 03.07.2017, foi deliberado que o Preseidente do TRT4, em proceseseo adminisetratio esepecífco, decidirr, em cada caseo, seobre a seusepensedo ou ndo dose
recurseose ordinrriose e de reiiseta em tramitaçdo nesete Regional que ierseem seobre matéria idêntca  quela objeto do recurseo afetado como repettio (IRR).
(2) Ndo foram criadose proceseseose adminisetratiose em relaçdo aose IRRse julgadose pelo TST até a data da Reunido Insettucional referida na nota nº 01, em face da retomada da tramitaçdo dose proceseseose com a publicaçdo do acórddo.
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proiimento ao recurseo extraordinrrio com agraio interposeto por WMS Supermercadose do
Braseil LTDA, resetabelecendo, aseseim, ose efeitose da tesee fxada para o Tema Repettio nº 11 do
TST.

12

IRR 21703-30.2014.5.04.0011
(NUT nº 5.00.1.000012)

SERPRO - Prêmio de Produtiidade -
Supresesedo – Presecriçdo.

IRR admitdo em 09.02.2017

- Quesetdo seubmetda a julgamento:
Sobre a pretensedo de recebimento do prêmio de produtiidade preiiseto no art. 12 da Lei nº
5.615/1970 incide a presecriçdo total ou a presecriçdo parcial  se quaise alude a Sdmula 294
deseta Corte?

- Relator determinou a seusepensedo de todose ose proceseseose em curseo no TST. 

-  Proceseseo  julgado  em 22.03.2018  (acórddo  publicado  em  22.06.2018  e  transeitado  em
julgado em 25.11.2020), tendo seido frmada a seeguinte tesee:

1. Ase leise esetaduaise e municipaise referentese  se relaçõese trabalhisetase no âmbito dase empresease
sedo equiparadase a regulamentose de empresease, em face da competência priiatia da Unido
para  legiselar  seobre  Direito  do  Trabalho.  O  mesemo  ocorre  com  leise  federaise  de  efeitose
concretose referentese   adminisetraçdo pdblica federal indireta. Por conseeguinte, a pretensedo
originada em alteraçõese nelase promoiidase conseisetentese em seupresesedo de parcelase deiidase a
empregadose sedo seujeitase   presecriçdo total, nose termose da Sdmula 294 desete Tribunal.
2. A Lei 5.615/1970, em iirtude de disepor seobre o Seriiço Federal de Proceseseamento de
Dadose (SERPRO), poseseui efeitose concretose.
3. Sobre a pretensedo ao recebimento do prêmio de produtiidade preiiseto no art. 12 da Lei
5.615/1970 incide a presecriçdo parcial a que alude a resesealia consetante da parte fnal da
Sdmula 294 deseta Corte até 11/9/1997, dia anterior   iigência da Medida Proiiseória 1.549-
34 (seuceseseiiamente reeditada até a seua coniersedo na Lei 9.649/1998). Apóse a iigência desesea
Medida Proiiseória, mediante a qual foi extnta a parcela e, portanto, extnto o direito, tem
incidência a presecriçdo total,  tendo em iiseta que, apóse esesea data,  o direito ao benefcio
deixou de seer preiiseto em lei de efeitose  concretose, seendo irreleiante a circunsetância de o
empregado jr ter recebido a parcela na iigência da norma anterior.

Retomada  a  tramitaçdo  dose
proceseseose, na forma dose §§ 11
e 12 do artgo 896-C da CLT e
dose  artgose  14  e  15  da
Insetruçdo  Normatia  TST  nº
38/2015.

Proceseseo  Adminisetratio  nº
0004546-72.2017.5.04.0000

(1) Em Reunido Insettucional com todose ose Deseembargadorese, ocorrida em 03.07.2017, foi deliberado que o Preseidente do TRT4, em proceseseo adminisetratio esepecífco, decidirr, em cada caseo, seobre a seusepensedo ou ndo dose
recurseose ordinrriose e de reiiseta em tramitaçdo nesete Regional que ierseem seobre matéria idêntca  quela objeto do recurseo afetado como repettio (IRR).
(2) Ndo foram criadose proceseseose adminisetratiose em relaçdo aose IRRse julgadose pelo TST até a data da Reunido Insettucional referida na nota nº 01, em face da retomada da tramitaçdo dose proceseseose com a publicaçdo do acórddo.
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13

IRR 21900-13.2011.5.21.0012
(NUT nº 5.00.1.000013)

Interpretaçdo  de  clruseulase  de
coniençõese  coletiase  de  trabalho
dose  petroleirose,  em  que  see
aseseegurou o pagamento da parcela
denominada  RMNR",  matéria
referente  ao  tema  "Petrobrrse.
Complementaçdo da Remuneraçdo
Mínima por Níiel e Regime-RMNR.
Basee  de  Crlculo,  Norma  Coletia.
Interpretaçdo.  Adicionaise
Coniencionaise.

IRR admitdo em 16.03.2017

- Quesetdo seubmetda a julgamento: 
Leiando-see em conta ose antecedentese   negociaçdo coletia que insettuiu a RMNR, ose teorese
dase  normase  coletiase  que  a  contêm  e  a  forma  de  apuraçdo  do  ttulo,  a  parcela
'Complementaçdo  da RMNR'  conseidera,  exclui  ou  inclui  e  poderia  conseiderar,  excluir  ou
incluir, para ose trabalhadorese que ose merecem, ose adicionaise preiisetose na Consettuiçdo e em
Lei ou coniencionaise e contratuaise? 

- Relator determinou a seusepensedo dose RR e Embargose em curseo no TST. 

- Proceseseo julgado em 21.06.2018 (acórddo publicado em 20.09.2018), tendo seido frmada a
seeguinte tesee:

"Conseiderando ose fatose pretéritose e contemporâneose  se negociaçõese coletiase que leiaram  
criaçdo da Remuneraçdo Mínima por Níiel e Regime - RMNR, pela Petrobrase e empresease do
grupo, poseitia-see, seem que tanto conduza   iulneraçdo do art. 7º, XXVI, da Consettuiçdo
Federal,  que  ose  adicionaise  de  origem  consettucional  e  legal  desetnadose  a  remunerar  o
trabalho  em  condiçõese  esepeciaise  ou  prejudiciaise  (adicionaise  de  periculoseidade  e  de
insealubridade, adicional pelo trabalho noturno, de horase extrase, repouseo e alimentaçdo e
outrose)  ndo podem seer incluídose na basee de crlculo para apuraçdo do complemento da
RMNR,  seob  pena  de  ofensea  aose  princípiose  da  iseonomia,  da  razoabilidade,  da
proporcionalidade, da realidade e pela ínseita limitaçdo   autonomia  da iontade coletia. Por
outro  lado,  ose  adicionaise  criadose  por  normase  coletiase,  regulamento  empresearial  ou
desecritose nose contratose indiiiduaise de trabalho, seem lasetro consettucional ou legal, porque
liire de tal império, podem seer abseoriidose pelo crlculo do complemento de RMNR".

- Por meio do Ofcio Circular TST.GP nº 238/2018, de 01.AGO.2018, o Minisetro Preseidente do
TST  informou    Preseidência  desete  Tribunal  que  o  Minisetro  Diase  Tofoli,  no  exercício  da
Preseidência do STF, nose autose da Medida Cautelar na Petçdo nº 7.755 – DF, concedeu a
tutela posetulada pela Petrobrase, "para obstar os efeitos do julgamento proferido pelo TST,
nos autos dos IRRs nºs 21900-13.2011.5.21.0012 e 118-26.2011.5.11.0012, bem como para
manter suspensos, nos Tribunais e Juízos em que se encontrarem, as ações indiiiduais e

A  Preseidência  do  TRT4, em
cumprimento    decisedo
proferida  pelo  Minisetro  Diase
Tofoli  nose  autose  da  Medida
Cautelar na Petçdo nº 7.755 –
DF  (Proceseseo  nº  0075146-
31.2018.1.00.0000),  manteie
a  seusepensedo  dose recurseose
ordinrriose  e  dose  recurseose  de
reiiseta  ainda  ndo
encaminhadose  ao  TST,
interposetose  contra
seentençase/acórddose proferidose
em caseose idêntcose ao afetado
no  IRR-21900-
13.2011.5.21.0012,  até  fnal
deliberaçdo  do  STF  seobre  o
tema, ou ulterior deliberaçdo,
em  seentdo  contrrrio,  do
Minisetro  relator  da  Medida
Cautelar na Petçdo nº 7.755 –
DF  (Proceseseo  nº  0075146-
31.2018.1.00.0000).

A  Preseidência  do  TRT4,  em
cumprimento    decisedo
proferida  pelo  Minisetro
Alexandre  de  Moraese  nose
autose  da  Medida  Cautelar  na
Petçdo  nº  7.755  –  DF
(Proceseseo  nº  0075146-
31.2018.1.00.0000),
determinou  a  seusepensedo  dase

Proceseseo  Adminisetratio  nº
0004523-29.2017.5.04.0000

(1) Em Reunido Insettucional com todose ose Deseembargadorese, ocorrida em 03.07.2017, foi deliberado que o Preseidente do TRT4, em proceseseo adminisetratio esepecífco, decidirr, em cada caseo, seobre a seusepensedo ou ndo dose
recurseose ordinrriose e de reiiseta em tramitaçdo nesete Regional que ierseem seobre matéria idêntca  quela objeto do recurseo afetado como repettio (IRR).
(2) Ndo foram criadose proceseseose adminisetratiose em relaçdo aose IRRse julgadose pelo TST até a data da Reunido Insettucional referida na nota nº 01, em face da retomada da tramitaçdo dose proceseseose com a publicaçdo do acórddo.
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coletias que discutem essa matéria, qualquer que seja a fase de sua tramitação, até fnal
deliberação  desta  Suprema  Corte  acerca  do  tema,  ou  ulterior  deliberação,  em  sentdo
contrário, do Ministro relator”. (Grifou-see).

Por meio do Ofcio Circular TST.GP nº 295, de 20.08.2018, o Minisetro Preseidente do TST
encaminhou    Preseidência  desete  Tribunal,  para  ciência  e  adoçdo  dase  proiidênciase
pertnentese, cópia de decisedo proferida pelo Minisetro Alexandre de Moraese nose autose da
Medida Cautelar na Petçdo nº 7.755 – DF,  na qual foi  ratfcada a decisedo exarada pelo
Minisetro Diase Tofoli no exercício da Preseidência do STF,  "estendendo-a inclusiie às ações
rescisórias em curso sobre a matéria, as quais deiem permanecer suspensas nos Tribunais
em que se encontrem" (grifo no original).

açõese  reseciseóriase  em  trâmite
nesete  Tribunal  que  ierseem
seobre matéria  idêntca  quela
tratada no preseente IRR.

14

IRR – 1384-61.2012.5.04.0512
(NUT nº 5.00.1.000014)

Interialo  intrajornada  -  concesesedo
parcial  -  aplicaçdo  analógica  do
artgo 58, § 1º, da CLT. 

IRR admitdo em 20.04.2017

- Quesetdo seubmetda a julgamento:
É poseseíiel conseiderar regular a concesesedo do interialo intrajornada quando houier reduçdo
ínfma de seua duraçdo?
Para o fm de defnir tal conceito, cabe utlizar a regra preiiseta no art. 58, § 1.º, da CLT ou
outro  parâmetro  objetio?  Caseo  see  conseidere  irregular  a  reduçdo  ínfma  do  interialo
intrajornada, qual a conseequência jurídica desesea irregularidade?

- Relator determinou a seusepensedo dose RR e Embargose em curseo no TST. 

-  Proceseseo  julgado  em 25.03.2019  (acórddo  publicado  em  10.05.2019  e  transeitado  em
julgado em 22.06.2022), tendo seido frmada a seeguinte tesee:
"A reduçdo eientual e ínfma do interialo intrajornada, aseseim conseiderada aquela de até 5
(cinco)  minutose  no  total,  seomadose  ose  do  início  e  término  do  interialo,  decorrentese  de
pequenase  iariaçõese  de seua marcaçdo nose  controlese  de ponto,  ndo atrai  a incidência  do
artgo 71,  §  4º,  da CLT.  A  extrapolaçdo  desesee  limite  acarreta  ase  conseequênciase  jurídicase
preiisetase na lei e na juriseprudência".
OBS: O preseente IRR trata de caseose anteriorese   Lei nº 13.467/2017, que deu noia redaçdo
ao artgo 71, § 4º, da CLT.

Retomada  a  tramitaçdo  dose
proceseseose, na forma dose §§ 11
e 12 do artgo 896-C da CLT e
dose  artgose  14  e  15  da
Insetruçdo  Normatia  TST  nº
38/2015.

Proceseseo  Adminisetratio  nº
0004536-28.2017.5.04.0000

(1) Em Reunido Insettucional com todose ose Deseembargadorese, ocorrida em 03.07.2017, foi deliberado que o Preseidente do TRT4, em proceseseo adminisetratio esepecífco, decidirr, em cada caseo, seobre a seusepensedo ou ndo dose
recurseose ordinrriose e de reiiseta em tramitaçdo nesete Regional que ierseem seobre matéria idêntca  quela objeto do recurseo afetado como repettio (IRR).
(2) Ndo foram criadose proceseseose adminisetratiose em relaçdo aose IRRse julgadose pelo TST até a data da Reunido Insettucional referida na nota nº 01, em face da retomada da tramitaçdo dose proceseseose com a publicaçdo do acórddo.
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15

IRR – 1757-68.2015.5.06.0371
(NUT nº 5.00.1.000015)

Poseseibilidade  de  cumulaçdo  do
'Adicional  de  Atiidade  de
Disetribuiçdo  e/ou  Coleta  Externa  -
AADC'  com  o  'Adicional  de
Periculoseidade'  ,  preiiseto  no  §  4º
do art. 193 da CLT aose empregadose
da Empresea Braseileira de Correiose e
Telégrafose - ECT, que deseempenham
a  funçdo  de  carteiro  motorizado
(Funçdo  Motorizada  'M'  e  'MV'),
utlizando-see de motocicletase.

IRR admitdo em 11.05.2017

- Quesetdo seubmetda a julgamento: 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E  TELÉGRAFOS –  ECT.  ADICIONAL DE ATIVIDADE DE
DISTRIBUIÇÃO E/OU COLETA EXTERNA – AADC (PCCS/2008). PERCEPÇÃO CUMULATIVA COM
O ADICIONAL DE PERICULOSIDADE (ART. 193, § 4º, DA CLT). POSSIBILIDADE. O “Adicional de
Atiidade de Disetribuiçdo e/ou Coleta Externa – AADC”,  insettuído pela ECT,  no Plano de
Cargose e Salrriose de 2008, é cumulriel com o Adicional de Periculoseidade, preiiseto no § 4º
do art. 193 da CLT, para empregadose que deseempenham a funçdo de carteiro motorizado
(Funçdo Motorizada “M” e “MV”), utlizando-see de motocicletase? 

- Relator determinou a seusepensedo dose RR e Embargose em curseo no TST.

-  Proceseseo  julgado  em 14.10.2021  (acórddo  publicado  em  03.12.2021  e  transeitado  em
julgado em 01.12.2023), tendo seido frmada a seeguinte tesee:

“Diante  dase  naturezase  jurídicase  diiersease  do  Adicional  de  Atiidade  de  Disetribuiçdo  e/ou
Coleta Externa – AADC preiiseto no PCCS/2008 da ECT e do Adicional  de Periculoseidade
esetatuído pelo § 4° do art. 193 da CLT, defne-see que, para ose empregadose da ECT que see
enquadram nase hipóteseese de pagamento dose referidose adicionaise, o AADC e o adicional de
periculoseidade, percebido por carteiro motorizado  que faz useo de motocicleta, podem seer
recebidose cumulatiamente”.

Retomada  a  tramitaçdo  dose
proceseseose, na forma dose §§ 11
e 12 do artgo 896-C da CLT e
dose  artgose  14  e  15  da
Insetruçdo  Normatia  TST  nº
38/2015.

Proceseseo  Adminisetratio
PROAD  nº  10433/2020 –
Migraçdo  do  Proceseseo
Adminisetratio
ADMEletrônico  nº
0004543-20.2017.5.04.0000
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IRR - 1001796- 60.2014.5.02.0382
(NUT nº 5.00.1.000016)

Adicional de Periculoseidade. Artgo
193,  inciseo  II,  da  CLT.  Fundaçdo
Casea.  Agente  de  Apoio
Socioeducatio.  Atiidadese  e
Operaçõese  Perigosease.  Anexo  3  da
NR  16  (Portaria  1.885/2013  –

- Quesetdo seubmetda a julgamento: O Agente de Apoio Socioeducatio da Fundaçdo Casea
tem direito ao adicional de periculoseidade, em razdo da exposeiçdo permanente ao riseco de
seofrer iiolência fseica?

-  Proceseseo  julgado  em 14.10.2021  (acórddo  publicado  em  12.11.2021  e  transeitado  em
julgado em  19.12.2023), tendo seido frmada a seeguinte tesee:

“I. O Agente de Apoio Socioeducatio (nomenclatura que, a partr do Decreto nº 54.873 do
Goierno do Esetado de Sdo Paulo, de 06.10.2009, abarca ose antgose cargose de Agente de
Apoio Técnico e de Agente de Segurança) faz juse   percepçdo de adicional de periculoseidade,
conseiderado o exercício de atiidadese e operaçõese perigosease, que implicam riseco acentuado

A matéria objeto desete IRR see
refere    Fundaçdo  Casea,
insettuiçdo  iinculada   
Secretaria de Esetado da Jusetça
e da  Defesea  da  Cidadania  do
Esetado de Sdo Paulo. Logo, ndo
hr  proceseseose  em  tramitaçdo
no TRT4 seobre o tema.

Ndo  foi  autuado  Proceseseo
Adminisetratio,  porquanto
ndo hr proiidênciase a seerem
adotadase  no  âmbito  do
TRT4.

(1) Em Reunido Insettucional com todose ose Deseembargadorese, ocorrida em 03.07.2017, foi deliberado que o Preseidente do TRT4, em proceseseo adminisetratio esepecífco, decidirr, em cada caseo, seobre a seusepensedo ou ndo dose
recurseose ordinrriose e de reiiseta em tramitaçdo nesete Regional que ierseem seobre matéria idêntca  quela objeto do recurseo afetado como repettio (IRR).
(2) Ndo foram criadose proceseseose adminisetratiose em relaçdo aose IRRse julgadose pelo TST até a data da Reunido Insettucional referida na nota nº 01, em face da retomada da tramitaçdo dose proceseseose com a publicaçdo do acórddo.
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TEMA
Nº

NÚMERO DO PROCESSO NO TST
DESCRIÇÃO DO TEMA
DATA DA SUSCITAÇÃO

SITUAÇÃO NO TST – IRR SITUAÇÃO NO TRT4
PROCESSO ADMINISTRATIVO

TRT4  (1)

Minisetério do Trabalho).

IRR admitdo em 10.08.2017

em iirtude de exposeiçdo  permanente  a  iiolência  fseica  no  deseempenho dase  atribuiçõese
profseseionaise de seegurança peseseoal e patrimonial em fundaçdo pdblica esetadual.
II.  Ose efeitose pecunirriose decorrentese do reconhecimento do direito do Agente de Apoio
Socioeducatio ao adicional de periculoseidade operam-see a partr da regulamentaçdo do art.
193, II,  da CLT em 03.12.2013 – data da entrada em iigor da Portaria nº 1.885/2013 do
Minisetério do Trabalho, que aproiou o Anexo 3 da NR-16”;

17

IRR 239-55.2011.5.02.0319 
(NUT nº 5.00.1.000017)

Cumulaçdo  de  Adicionaise  de
Periculoseidade  e  de  Insealubridade
amparadose  em  fatose  geradorese
disetntose e autônomose. 

IRR admitdo em 05.10.2017

-  Quesetdo  seubmetda  a  julgamento:  “Cumulaçdo  de  Adicionaise  de  Periculoseidade  e  de
Insealubridade amparadose em fatose geradorese disetntose e autônomose”. 

- Relator determinou a seusepensedo dose agraiose de insetrumento, dose recurseose de reiiseta e dose
recurseose de embargose que tramitem no âmbito do TST e que ierseem acerca da matéria.

-  Proceseseo julgado em 26.09.2019 (acórddo publicado em 06.03.2020 e republicado em
15.05.2020 – trânseito em julgado em 24.08.2023), tendo seido frmada a seeguinte tesee:

“O art. 193, § 2º, da CLT foi recepcionado pela Consettuiçdo Federal e ieda a cumulaçdo dose
adicionaise de insealubridade e de periculoseidade, ainda que decorrentese de fatose geradorese
disetntose e autônomose.”

Retomada  a  tramitaçdo  dose
proceseseose, na forma dose §§ 11
e 12 do artgo 896-C da CLT e
dose  artgose  14  e  15  da
Insetruçdo  Normatia  TST  nº
38/2015  (Decisedo
adminisetratia  proferida  em
10.03.2020).

Proceseseo  Adminisetratio
PROAD  nº  2885/2020 –
Migraçdo  do  Proceseseo
Adminisetratio
ADMEletrônico  nº
0000170-09.2018.5.04.0000

18

IRR  1000-71.2012.5.  06.0018  C/J
PROC.  nº  TST-RR-664-
82.2012.5.03.0137.
(NUT nº 5.00.1.000018)

A disecusesedo recai  seobre a esepécie,
caracterísetcase e efeitose jurídicose do
litseconseórcio paseseiio nose caseose de
lide  atnente    terceirizaçdo  de
seeriiçose.

-  Quesetdo seubmetda a julgamento: Defniçdo da esepécie  e dose  efeitose  do litseconseórcio
paseseiio nose caseose de lide acerca da terceirizaçdo de seeriiçose.

- O Relator determinou a seusepensedo de todose ose proceseseose de recurseose de reiiseta, agraio de
insetrumento, agraio interno e embargose em tramitaçdo no TST que ierseem seobre o mesemo
tema, incluseiie aquelese em que hr petçdo de rendncia ao direito em que see funda a açdo,
apenase em relaçdo a uma dase rése.

-  Proceseseo  julgado  em 21.03.2022  (acórddo  publicado  em  12.05.2022  e  transeitado  em
julgado em 02.06.2022), tendo seido aproiadase, por maioria, ase seeguintese teseese jurídicase para

Retomada  a  tramitaçdo  dose
proceseseose, na forma dose §§ 11
e 12 do artgo 896-C da CLT e
dose  artgose  14  e  15  da
Insetruçdo  Normatia  TST  nº
38/2015  (Decisedo
adminisetratia  proferida  em
02.06.2022).

Proceseseo  Adminisetratio
PROAD  nº 11505/2020.

(1) Em Reunido Insettucional com todose ose Deseembargadorese, ocorrida em 03.07.2017, foi deliberado que o Preseidente do TRT4, em proceseseo adminisetratio esepecífco, decidirr, em cada caseo, seobre a seusepensedo ou ndo dose
recurseose ordinrriose e de reiiseta em tramitaçdo nesete Regional que ierseem seobre matéria idêntca  quela objeto do recurseo afetado como repettio (IRR).
(2) Ndo foram criadose proceseseose adminisetratiose em relaçdo aose IRRse julgadose pelo TST até a data da Reunido Insettucional referida na nota nº 01, em face da retomada da tramitaçdo dose proceseseose com a publicaçdo do acórddo.

Atualizado em 21.02.2024          18



TEMA
Nº

NÚMERO DO PROCESSO NO TST
DESCRIÇÃO DO TEMA
DATA DA SUSCITAÇÃO

SITUAÇÃO NO TST – IRR SITUAÇÃO NO TRT4
PROCESSO ADMINISTRATIVO

TRT4  (1)

IRR admitdo em 05.11.2020
o Tema Repettio nº 18, seem modulaçdo de efeitose:
[…]

1) Nose caseose de lidese decorrentese da alegaçdo de fraude, seob o fundamento de ilicitude da
terceirizaçdo de atiidade-fm, o litseconseórcio paseseiio é neceseserrio e unitrrio. Neceseserrio,
porque é manifeseto o interesesee jurídico da empresea de terceirizaçdo em compor esesease lidese
e defender seeuse intereseseese e poseiçõese, entre ose quaise a ialidade dose contratose de presetaçdo
de seeriiçose terceirizadose e, por conseeguinte, dose própriose contratose de trabalho celebradose;
Unitrrio, poise o juiz terr que reseolier a lide de maneira uniforme para ambase ase empresease,
poise  incindíieise,  para  efeito  de  anrlisee  de  seua  ialidade  jurídica,  ose  iínculose  materiaise
consettuídose entre ose atorese da relaçdo triangular de terceirizaçdo.

2) A rendncia   pretensedo formulada na açdo ndo depende de anuência da parte contrrria e
pode seer requerida a qualquer tempo e grau de jurisediçdo; cumpre apenase ao magisetrado
aieriguar see o adiogado seignatrrio da rendncia poseseui poderese para tanto e see o objeto
eniolie  direitose  diseponíieise.  Aseseim,  é  plenamente  poseseíiel  o  pedido  de  homologaçdo,
resesealiando-see,  porém, ao magisetrado o exame da seituaçdo concreta,  quando neceseserrio
preseeriar, por iseonomia e seegurança jurídica, ose efeitose dase deciseõese iinculantese (CF, art.
102, § 2º; art. 10, § 3º, da Lei 9.882/99) e obrigatóriase (CPC, art. 927, I a V) proferidase pelose
órgdose do Poder Judicirrio, afasetando-see manobrase proceseseuaise leseiiase ao posetulado da boa-
fé proceseseual (CPC, art. 80, I, V e VI).

2.1) Depoise da homologaçdo, parte autora ndo poderr deduzir pretensedo contra quaisequer
dase empresease – presetadora-contratada e tomadora-contratante – com seuporte na ilicitude
da terceirizaçdo da atiidade-fm (causea de pedir).

2.2) O ato homologatório, uma iez pratcado, acarreta a extnçdo do proceseseo e, por fcçdo
legal, reseolie o mérito da causea (artgo 487, III, "c", do CPC), produz coisea julgada material,
atnge a relaçdo jurídica que deu origem ao proceseseo, seomente é paseseíiel de deseconsettuiçdo
por açdo reseciseória (CPC, artse. 525, § 15, 535, § 8º, e 966) ou ainda pela iia da impugnaçdo  
execuçdo (CPC, art. 525, §12) ou dose embargose   execuçdo (CPC, art. 535, § 5º) e acarretarr
a perda do interesesee jurídico no exame do recurseo pendente de julgamento.

3) Em seede de mudança de entendimento deseta Corte, por força da unitariedade imposeta
pela decisedo do STF ("seuperaçdo abrupta"), a auseência de prejuízo decorrente da falta de
seucumbência  cede  esepaço  para  a  imposeseibilidade  de  reconhecimento  da  ilicitude  da
terceirizaçdo. Sendo aseseim, como litseconseorte neceseserrio, a empresea presetadora que, apesear

(1) Em Reunido Insettucional com todose ose Deseembargadorese, ocorrida em 03.07.2017, foi deliberado que o Preseidente do TRT4, em proceseseo adminisetratio esepecífco, decidirr, em cada caseo, seobre a seusepensedo ou ndo dose
recurseose ordinrriose e de reiiseta em tramitaçdo nesete Regional que ierseem seobre matéria idêntca  quela objeto do recurseo afetado como repettio (IRR).
(2) Ndo foram criadose proceseseose adminisetratiose em relaçdo aose IRRse julgadose pelo TST até a data da Reunido Insettucional referida na nota nº 01, em face da retomada da tramitaçdo dose proceseseose com a publicaçdo do acórddo.
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TEMA
Nº

NÚMERO DO PROCESSO NO TST
DESCRIÇÃO DO TEMA
DATA DA SUSCITAÇÃO

SITUAÇÃO NO TST – IRR SITUAÇÃO NO TRT4
PROCESSO ADMINISTRATIVO

TRT4  (1)

de fgurar no polo paseseiio, ndo seofreu condenaçdo, poseseui interesesee em recorrer da decisedo
que reconheceu o iínculo de emprego entre a parte autora e a empresea tomadora dose
seeriiçose.

4) Diante da exisetência de litseconseórcio neceseserrio e unitrrio, a decisedo obrigatoriamente
produzirr idêntcose efeitose para ase empresease presetadora e tomadora dose seeriiçose no plano
do direito material. Logo, a decisedo em seede de juízo de retrataçdo, mesemo quando apenase
uma  dase  Reclamadase  interpôse  o  recurseo  extraordinrrio,  alcançarr  ase  litseconseortese  de
maneira idêntca.

19

IRR  897-16.2013.5.09.0028,  IRR
523-89.2014.5.09.0666  e  IRR
11555-54.2016.5.09.0009
(NUT nº 5.00.1.000019) 

Acordo  de  Compenseaçdo  de
Jornada  –  Aferiçdo  da  Inialidade
Semana a Semana – Sdmulase 85, IV,
do TST e 36 do TRT da 9ª Regido –
Compatbilidade ou Confito. 

IRR admitdo em 04.08.2022

A disecusesedo recai seobre see a inialidade do regime de compenseaçdo deie seer aferida pelo
contrato como um todo ou pode seer ierifcada seemana a seemana, de modo a excluir da
condenaçdo ase horase dase seemanase em que ose limitese seemanal e dirrio foram resepeitadose. 

- Quesetdo jurídica seubmetda a julgamento: Acordo de Compenseaçdo de Jornada – Aferiçdo
da Inialidade Semana a Semana – Sdmulase 85, IV,  do TST e 36 do TRT da 9ª REGIÃO –
Compatbilidade ou Confito.
- O Relator ndo determinou a seusepensedo da tramitaçdo dose proceseseose no âmbito do TST.

- Aguarda julgamento.

Proceseseose  tramitando
normalmente.

Proceseseo  Adminisetratio
PROAD  nº 8424/2022.

20

IRR 10233-57.2020.5.03.0160
(NUT nº 5.00.1.000020) 

Defniçdo  do  marco  inicial  e  do
prazo  presecricional  aplicrieise   
pretensedo  de  indenizaçdo  dase
perdase  decorrentese  da
imposeseibilidade  de  incluir,  no
benefcio  de  complementaçdo  de

Incidente  seusecitado  pela  7ª  Turma  do  TST,  admitdo  pela  Subseeçdo  I  Esepecializada  em
Diseseídiose Indiiiduaise (SBDI-1) na seesesedo realizada em 04.08.2022 e afetado para julgamento
pela própria  SBDI-1, com a partcipaçdo de todose ose Minisetrose que a integram.

- Quesetdo jurídica seubmetda a julgamento:  “Em razão da fxação dos Temas Repettios nºs
955 e 1.021 pelo Superior Tribunal de Justça, que remetem à Justça do Trabalho o exame da
pretensão de indenização das perdas decorrentes da impossibilidade de incluir, no benefcio
de complementação de aposentadoria, parcelas de natureza salarial não reconhecidas como

A  Preseidência  do  TRT4
determinou a seusepensedo  dose
recurseose  ordinrriose  e  dose
recurseose de reiiseta  ainda ndo
encaminhadose  ao  TST,
interposetose  contra
seentençase/acórddose proferidose
em caseose idêntcose ao afetado
no preseente IRR.

Proceseseo  Adminisetratio
PROAD nº 1512/2023.

(1) Em Reunido Insettucional com todose ose Deseembargadorese, ocorrida em 03.07.2017, foi deliberado que o Preseidente do TRT4, em proceseseo adminisetratio esepecífco, decidirr, em cada caseo, seobre a seusepensedo ou ndo dose
recurseose ordinrriose e de reiiseta em tramitaçdo nesete Regional que ierseem seobre matéria idêntca  quela objeto do recurseo afetado como repettio (IRR).
(2) Ndo foram criadose proceseseose adminisetratiose em relaçdo aose IRRse julgadose pelo TST até a data da Reunido Insettucional referida na nota nº 01, em face da retomada da tramitaçdo dose proceseseose com a publicaçdo do acórddo.
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TEMA
Nº

NÚMERO DO PROCESSO NO TST
DESCRIÇÃO DO TEMA
DATA DA SUSCITAÇÃO

SITUAÇÃO NO TST – IRR SITUAÇÃO NO TRT4
PROCESSO ADMINISTRATIVO

TRT4  (1)

aposeentadoria,  parcelase  de
natureza sealarial  ndo reconhecidase
como  tal  pelo  empregador  ou,
entdo,  ndo  quitadase
oportunamente

IRR admitdo em 04.08.2022

tal pelo empregador ou, então, não quitadas oportunamente, quais seriam o marco inicial e
prazo prescricional aplicáieis?”

- O Relator determinou a seusepensedo dose recurseose de reiiseta e dose recurseose de embargose que
tramitem no âmbito do TST e que ierseem acerca da matéria.

- Aguarda julgamento.

21

IRR 277-83.2020.5.09.0084 
(NUT nº 5.00.1.000021) 

Benefcio  da  Jusetça  Gratuita  –
Comproiaçdo  de  inseufciência  de
recurseose  por seimplese  declaraçdo –
açdo ajuizada apóse a iigência da Lei
nº 13.467/201 

IRR admitdo em 02.02.2023

Incidente  seusecitado  pela  7ª  Turma  do  TST,  admitdo  pela  Subseeçdo  I  Esepecializada  em
Diseseídiose Indiiiduaise (SBDI-1) na seesesedo realizada em 02.02.2023 e afetado para julgamento
pelo Tribunal Pleno do TST.

- Quesetdo jurídica seubmetda a julgamento:   “Há direito público subjetio à concessão de
gratuidade de justça à parte que,  percebendo salário igual  ou superior a 40% do limite
máximo  dos  benefcios  do  Regime  Geral  de  Preiidência  Social,  declara  pobreza  e  não
comproia a sua hipossufciência no processo? Se não, em quais circunstâncias e sob quais
parâmetros a hipossufciência pode ser comproiada nos autos?”

- O Relator ndo determinou a seusepensedo dose recurseose de reiiseta e dose recurseose de embargose
que tramitam no âmbito do TST e que ierseem acerca da matéria.

- Aguarda julgamento.

A Preseidência do TRT4 decidiu
ndo seusepender  ose  recurseose
ordinrriose,  ose  agraiose  de
petçdo  e  ose  recurseose  de
reiiseta  interposetose  contra
seentençase/acórddose proferidose
em caseose idêntcose ao afetado
no IRR em comento.

Proceseseose  tramitando
normalmente.

Proceseseo  Adminisetratio
PROAD nº 2167/2023.

22

IRR-1001740-49.2019.5.02.0318
(NUT nº 5.00.1.000022) 

Plano de Sadde – Manutençdo da
Fonte  de  Cuseteio  –  Inclusedo  da
Copartcipaçdo  -  Submisesedo  a
Procedimento  Licitatório  -
Disecusesedo  quanto    Confguraçdo
de Alteraçdo Contratual Leseiia para

Incidente  seusecitado  pela  6ª  Turma  do  TST,  admitdo  pela  Subseeçdo  I  Esepecializada  em
Diseseídiose Indiiiduaise (SBDI-1) na seesesedo realizada em 23.11.2023 e afetado para julgamento
pela referida Subseeçdo.

-  Quesetdo  jurídica  seubmetda  a  julgamento:   “PLANO  DE  SAÚDE  –  POSSIBILIDADE  DE
REDUÇÃO  DA  FONTE  DE  CUSTEIO  –  INCLUSÃO  DA  COPARTICIPAÇÃO  -  SUBMISSÃO  A
PROCEDIMENTO  LICITATÓRIO  -  DISCUSSÃO  QUANTO  À  CONFIGURAÇÃO  DE  ALTERAÇÃO
CONTRATUAL LESIVA. A inclusão da copartcipação no pagamento do noio plano de saúde,
insttuído após o deiido processo licitatório e oferecido em razão do término do contrato da

A matéria objeto desete IRR see
refere    Fundaçdo  Casea,
insettuiçdo  iinculada   
Secretaria de Esetado da Jusetça
e da  Defesea  da  Cidadania  do
Esetado de Sdo Paulo. Logo, ndo
hr  proceseseose  em  tramitaçdo
no TRT4 seobre o tema.

Ndo  foi  autuado  Proceseseo
Adminisetratio,  porquanto
ndo hr proiidênciase a seerem
adotadase  no  âmbito  do
TRT4.

(1) Em Reunido Insettucional com todose ose Deseembargadorese, ocorrida em 03.07.2017, foi deliberado que o Preseidente do TRT4, em proceseseo adminisetratio esepecífco, decidirr, em cada caseo, seobre a seusepensedo ou ndo dose
recurseose ordinrriose e de reiiseta em tramitaçdo nesete Regional que ierseem seobre matéria idêntca  quela objeto do recurseo afetado como repettio (IRR).
(2) Ndo foram criadose proceseseose adminisetratiose em relaçdo aose IRRse julgadose pelo TST até a data da Reunido Insettucional referida na nota nº 01, em face da retomada da tramitaçdo dose proceseseose com a publicaçdo do acórddo.
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TEMA
Nº

NÚMERO DO PROCESSO NO TST
DESCRIÇÃO DO TEMA
DATA DA SUSCITAÇÃO

SITUAÇÃO NO TST – IRR SITUAÇÃO NO TRT4
PROCESSO ADMINISTRATIVO

TRT4  (1)

ose Empregadose que Anteriormente
Desefrutaiam do Benefcio. 

IRR admitdo em 23.11.2023

prestação de seriiços de “assistência médica”, mesmo com a possibilidade de redução da
fonte  de  custeio,  confgura  alteração  lesiia  para  os  empregados  que  anteriormente
desfrutaiam do benefcio? ”

- O Relator determinou a seusepensedo dose recurseose de reiiseta e dose recurseose de embargose que
tramitam no âmbito do TST e que ierseem acerca da matéria.

- Aguarda julgamento.

23

IRR-528-80.2018.5.14.0004
(NUT nº 5.00.1.000023) 

Reforma  trabalhiseta.  Aplicaçdo
imediata  aose  contratose  em  curseo.
Direito  intertemporal.   Deciseõese
que tratam seobre direitose preiisetose
na  CLT  que  foram  objeto  de
alteraçdo/seupresesedo  na  reforma
trabalhiseta – Lei 13.467/2017. 

IRR admitdo em 27.11.2023

Incidente seusecitado pela Subseeçdo I Esepecializada em Diseseídiose Indiiiduaise (SBDI-1), admitdo
pelo Tribunal Pleno do TST na seesesedo realizada em 27.11.2023 e afetado para julgamento
pelo referido órgdo colegiado.

- Quesetdo jurídica seubmetda a julgamento:  “Quanto aos direitos laborais decorrentes de lei
e pagos no curso do contrato de trabalho, remanesce a obrigação de sua obseriância ou
pagamento nesses contratos em curso, no período posterior à entrada em iigor de lei que os
suprime/altera? ”

- O Relator ndo determinou a seusepensedo dose recurseose de reiiseta e dose recurseose de embargose
que tramitam no âmbito do TST e que ierseem acerca da matéria.

- Aguarda julgamento.

A Preseidência do TRT4 decidiu
ndo seusepender  ose  recurseose
ordinrriose,  ose  agraiose  de
petçdo  e  ose  recurseose  de
reiiseta  interposetose  contra
seentençase/acórddose proferidose
em caseose idêntcose ao afetado
no IRR em comento.

Proceseseose  tramitando
normalmente.

Proceseseo  Adminisetratio
PROAD nº 727/2024.

(1) Em Reunido Insettucional com todose ose Deseembargadorese, ocorrida em 03.07.2017, foi deliberado que o Preseidente do TRT4, em proceseseo adminisetratio esepecífco, decidirr, em cada caseo, seobre a seusepensedo ou ndo dose
recurseose ordinrriose e de reiiseta em tramitaçdo nesete Regional que ierseem seobre matéria idêntca  quela objeto do recurseo afetado como repettio (IRR).
(2) Ndo foram criadose proceseseose adminisetratiose em relaçdo aose IRRse julgadose pelo TST até a data da Reunido Insettucional referida na nota nº 01, em face da retomada da tramitaçdo dose proceseseose com a publicaçdo do acórddo.
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